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De acordo com a Lei nº 2308/10 de 16 de dezembro de 2010 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
08 de julho de 2024. 
 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, 
Aos dez dias do mês de julho de 2024. 

 
DHONATAN IURI GRACIOLI 

Secretário de Administração e Gestão de Pessoas 
Portaria nº 16.762/2023 

 
 

PORTARIA Nº 17.613/2024 
 
AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
 
 A Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação do Município de Matelândia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em observância ao disposto na Lei Municipal Nº 3.916/2017; 
 
 Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diária para SILVANA DA SILVA VISSOTO, Matrícula 
nº 283375, ocupante do Cargo CUIDADOR SOCIAL, conforme segue: 
 
 

DESCRIÇÃO QTD VLR. UN. VLR. TOT. 

36.914 - DIARIA SEM HOSPEDAGEM 02 R$173,84 R$ 347,68 

TOTAL   R$ 347,68 

 
  
 Art. 2º - As diárias de que trata o artigo 1º destinam-se ao custeio de despesas do servidor 
que acompanhará adolescente em consulta médica no dia 15 de julho de 2024, no município de Campo Largo. 

 
SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO 

Aos dez dias do mês de julho de 2024. 
 

MIRIAM PIETROBON 
Secretária 

 

 
 

LEI Nº 5.308/2024 
 
DISPÕE SOBRE A NONAGÉSIMA OITAVA REVISÃO DE METAS, PROPOSTA AO PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025, LEI Nº 4.752/2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus legítimos 
representantes no Poder Legislativo, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
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De acordo com a Lei nº 2308/10 de 16 de dezembro de 2010 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

 
 Art. 1º. Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal, esta lei 
estabelece a nonagésima oitava revisão às metas estabelecidas no Plano Plurianual do Município, para o quadriênio 
2022/2025, compreendendo: 
 
I) Anexo I – Inclusão de metas. 
 
 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos nove dias do mês de julho de 2024. 

 
MAXIMINO PIETROBON 

Prefeito 
 
ANEXO I 
Ampliação de Metas PPA 2022/2025 
 

Cód. nº 06. Órgão Executor: 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HABITAÇÃO 

Cód. nº 06.002. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Cód. nº 08. Função: Assistência Social 

Cód. nº 122. Subfunção: Administração Geral 

Cód. nº 0003. Programa: Apoio Administrativo 

Cód. nº 2.019. Projeto/Atividade: 
Manter e Desenvolver Ações do Dpto. de Assistência 
Social 

Indicadores 

Demanda total: 1 Demanda Atendida: 1 

Demanda/Meta: 1 
Demanda/(situação 
desejada): 

1 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Manter e Desenvolver Ações do Dpto. de Assistência Social 

  

Quantidade: 1 Unidade de Medida: Und. 

  

Meta física (Qtde) por exercício 

2022 2023 2024 2025 

- - 1 - 

Custo Financeiro por exercício – Recurso Livre 

2022 2023 2024 2025 

- -  R$ 101.000,00  -  

Custo Financeiro por exercício – Recursos Vinculados 

2022 2023 2024 2025 

- -  -   -  

JUSTIFICATIVA: Manter e Desenvolver Ações relativas ao Departamento de Assistência Social, através do pagamento 
de despesas com pessoal e encargos sociais, diárias, material de consumo e serviços em geral. 

 
 

LEI Nº 5.309/2024 
 


